
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

INDICAÇÃO N.o 025/2014

I N D I C 0, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal

de Femão, Alternar Canelada Campos, obedecidas as disposições

regimentais, determinar ao setor competente da possibilidade de proceder a

compra de um trator cortador de grama 19,5 hp - 42" conforme modelo em

anexo.

.~
JUSTIFICATIVA: A aquisição do trator se faz

necessário para manutenção do Campo de Futebol, pois além de ser um

trator bem menor que o convencional é também mais leve, não ocorrendo

compactação em excesso no solo, bem como formação de ondulações no

terreno em virtude de ser o mesmo leve, e mais seu uso pode ocorrer até em

dias chuvoso que não afunda, evita fazer buracos, e o mais importante de

tudo é que no período de muitas chuvas não prejudicando as aulas da

Escolinha de Futebol e demais jogos. Justifica ainda sua aquisição, que o

referido trator bem por serem bem menores que os tratores convencionais,

servirá também para manutenção de Praças, Terrenos e o Campo do Centro

Esportivo de Futebol com já mencionado sua relevante serventia nos itens

acima explicitados.

S. Sessões, 16 de outubro de 2014.

Jai e de Almeida Mira
Vereador Câmara Municipal de Fernão
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